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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 93/2018				Data: 14 de novembro de 2018
Matéria: Mensagem nº 84/2018				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 79/2018

Ementa: Reestrutura o Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar, sediado no município de Três Passos, criado pela Lei Municipal nº 3.504 de 2000. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 19/11/2018. 
Solicitou-se orientação jurídica a qual orientou a supressão dos incisos VIII, XV, XVI, XVII e XX, todos do art. 2º da proposta em questão, pois as despesas propostas desvirtuam da finalidade e objetivo para qual o FUNREBOM foi criado, mesmo que tais mudanças tenham sido autorizadas pelo Conselho Diretor. Além disso, sugeriu a exclusão do art. 7º e do art. 8º, pois os assuntos por eles deliberados deveriam estar dispostos em leis especificadas, inerentes aos cargos, gratificações e atribuições das respectivas estruturas mencionadas. Por fim, ressaltou que a doação de bens móveis, expressa no art. 14 da proposição, deve respeitar as condições expressas no art. 17, II, da Lei 8.666, de 1993, sendo que o Projeto de Lei não afasta essa determinação legal. 
O Poder Executivo, por sua vez, encaminhou mensagem retificativa atendendo ao disposto na orientação técnica. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Dessa forma, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, especialmente após o envio da mensagem retificativa, atendendo as sugestões dispostas na orientação técnica.

Conclusão do Voto:

Diante disso, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.




	Sala das Comissões, em 29 de novembro de 2018
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_____________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA





Pelas Conclusões:




_____________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE






_____________________________________
	WILLIAN HEINECK – VICE PRESIDENTE
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